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Of. Circular nº 006/22 – CEPHA    Curitiba, 03 de outubro de 2022. 
 

Senhores Conselheiros,  
 

Tem o presente a finalidade de convocar V. Sa. para a 187ª Reunião do 

Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – CEPHA, que se realizará no 

dia 20 de outubro de 2022, quinta-feira, às 14h, virtualmente por meio do 

aplicativo a ser informado por correspondência eletrônica.  

 

Pauta: 

1) Leitura, discussão e aprovação da Ata da 186ª Reunião realizada no dia 01 de 

setembro de 2022, arquivo em anexo, nos termos do art. 15, inciso I do R.I. 

CEPHA; 

2) Apresentação do Parecer da Comissão Especial designada pela Resolução nº 

064/2021 contendo a definição dos perímetros de entorno de Bens Tombados 

pelo Estado em Curitiba, protocolo nº 17.408.836-5, Conselheira Jussimara 

Campelo nos termos do Regimento Interno – CEPHA, art. 14; 

3) Apresentação do Parecer sobre o Processo de Tombamento do Geossitio 

Pinheiro de Pedra – Prudentópolis, protocolo nº 16.852.020-4, Conselheiro Prof. 

Franklin Galvão, nos termos do Regimento Interno – CEPHA, art. 2º, alínea “d” e 

art. 14; 

4) Leitura de correspondências ou comunicações pertinentes ao CEPHA, Secretário 

Executivo, Vinicio Bruni, nos termos do Regimento Interno – CEPHA, art. 15, 

inciso VI; 

5) Outros assuntos. 

 
Atenciosamente, 

 
João Evaristo Debiasi 

Presidente do Conselho Estadual do Patrimônio Cultural Histórico e Artístico 

Secretário de Estado da Comunicação Social e da Cultura 
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